PROJETO DE LEI Nº  029/2026

Institui o Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio e dá outras providências.


CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO, FINALIDADE E CONCEITOS
Art. 1º Fica criado o Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio, destinado à produção, sistematização, integração, análise qualificada e difusão de informações referentes aos casos de feminicídio consumado e tentado praticados contra mulheres no Estado do Maranhão, bem como ao fortalecimento da articulação entre os órgãos e instituições responsáveis pela prevenção, denúncia, investigação, processamento e julgamento desses crimes, além do atendimento e acolhimento às sobreviventes e aos familiares das vítimas.
§ 1º O Observatório terá natureza permanente, caráter público e atuação interinstitucional e interdisciplinar, pautando-se pela perspectiva de gênero, pela centralidade dos direitos humanos e pela abordagem interseccional de gênero, raça, classe social, território, deficiência e outras vulnerabilidades.
§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – feminicídio, o crime tipificado no art. 121-A do Código Penal;
II – tentativa de feminicídio, a conduta descrita no art. 14, inciso II, do Código Penal, quando configurada a motivação de gênero;
III – morte violenta de mulher, toda morte não natural de mulher, a qual deverá ser objeto de análise estatística e de monitoramento sob a presunção inicial de feminicídio, até a conclusão das investigações.


CAPÍTULO II DAS DIRETRIZES
Art. 2º O Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio reger- se-á, entre outras, pelas seguintes diretrizes:
I – o fomento à cooperação e ao intercâmbio institucional entre órgãos da administração pública, integrantes do Sistema de Justiça, instituições acadêmicas, centros de pesquisa e organizações da sociedade civil, especialmente aqueles envolvidos na prevenção, no enfrentamento e na erradicação dos feminicídios e das tentativas de feminicídios;
II – o desenvolvimento de instrumentos que assegurem o acesso rápido, sistematizado e qualificado às informações relativas aos casos de feminicídio consumado e tentado, com a finalidade de subsidiar decisões judiciais, administrativas e a formulação de políticas públicas;
III – a elaboração, sistematização e ampla divulgação de dados, pesquisas, relatórios periódicos, estatísticas, diagnósticos territoriais e mapas da violência, contemplando recortes de raça/cor, faixa etária, território, condição socioeconômica, deficiência, identidade de gênero e orientação sexual no que concerne aos feminicídios e às tentativas de feminicídios no Estado do Maranhão;
IV – o incentivo à participação da sociedade civil e ao fortalecimento do controle social e democrático das políticas públicas voltadas ao enfrentamento dos feminicídios e das tentativas de feminicídios;
V – a integração das atividades do Observatório com as políticas setoriais de segurança pública, saúde, assistência social, educação e promoção dos direitos humanos.

CAPÍTULO III DOS OBJETIVOS
Art. 3º Constituem objetivos do Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio:
I – monitorar a aplicação, a execução e os resultados da legislação federal e estadual voltados ao enfrentamento dos feminicídios e das tentativas de feminicídios;
II – promover e fortalecer a atuação integrada e articulada dos órgãos, instituições públicas e entidades, compreendendo o Sistema de Justiça, a segurança pública, as políticas setoriais e as instâncias de controle social, incluindo, entre outros, o Poder Judiciário, a Defensoria Pública, o Ministério Público, a Comissão da Mulher e da Advogada da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão (OAB/MA), a Casa da Mulher Brasileira, a Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, a Polícia Civil, a Polícia Militar e a Perícia Oficial do Estado do Maranhão, as Secretarias de Estado com atuação nas áreas correlatas, bem como as demais entidades da sociedade civil ou instituições acadêmicas que compõem o Comitê Gestor Interinstitucional;
III – fomentar a uniformização, a organização e a interoperabilidade dos sistemas de coleta, registro e armazenamento de dados relacionados aos feminicídios e às tentativas de feminicídios no Estado do Maranhão;
IV – examinar a dinâmica, a incidência e os padrões dos feminicídios e das tentativas de feminicídios praticados contra mulheres, com o objetivo de subsidiar a formulação, o aperfeiçoamento e a avaliação de políticas públicas fundamentadas em evidências;
V – elaborar e divulgar relatórios semestrais, bem como relatório anual, contendo análises qualificadas, indicadores, recomendações e proposições de natureza legislativa e administrativa;
VI – formular propostas de medidas eficazes de prevenção e proteção, incluindo o aprimoramento das medidas protetivas de urgência e dos instrumentos de avaliação e monitoramento do risco de violência letal;
VII – colaborar para a construção de políticas públicas de reparação integral às vítimas diretas e indiretas, com especial atenção aos órfãos decorrentes do feminicídio.


CAPÍTULO IV
DA VINCULAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 4º O Observatório ficará vinculado institucionalmente à Defensoria Pública do Estado do Maranhão.
§ 1º Caberá à Defensoria Pública do Estado do Maranhão a direção geral, a articulação interinstitucional, a garantia do funcionamento do Observatório e a consolidação dos dados por ele produzidos, não implicando centralização da execução técnico-científica ou operacional, que observará o disposto nos parágrafos seguintes.
§ 2º A execução das atividades do Observatório dar-se-á por meio de cooperação permanente com todos os integrantes do Comitê Gestor, bem como demais entidades públicas e privadas com destacada atuação e produção de conhecimento na temática. 
§ 3º A cooperação institucional poderá compreender apoio técnico, compartilhamento de dados, cessão de servidores, infraestrutura e articulação com a rede de enfrentamento à violência contra a mulher.



CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA INTERINSTITUCIONAL
Art. 5º A governança do Observatório será exercida por Comitê Gestor Interinstitucional, de natureza estratégica, consultiva e deliberativa.
§ 1º Compete ao Comitê Gestor definir diretrizes estratégicas, acompanhar a implementação das atividades do Observatório, avaliar seus resultados e propor aperfeiçoamentos normativos, administrativos e de políticas públicas.
§ 2º O Comitê Gestor não exercerá funções executivas, cabendo-lhe exclusivamente a atuação estratégica, articuladora e de acompanhamento.
§ 3º A participação no Comitê Gestor será considerada serviço público relevante, não remunerada.
§ 4º O Comitê Gestor reunir-se-á periodicamente, na forma definida em regulamento, podendo ser convocado extraordinariamente sempre que necessário.
Art. 6º O Comitê Gestor Interinstitucional será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:
I – Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão;
II – Defensoria Pública do Estado do Maranhão;
III – Ministério Público do Estado do Maranhão;
IV – Universidade Estadual do Maranhão – UEMA;
V – Secretaria de Estado da Mulher;
VI – Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular;
VII – Secretaria de Estado da Segurança Pública;
VIII – Polícia Civil do Estado do Maranhão;
IX – Polícia Militar do Estado do Maranhão;
X – Perícia Oficial do Estado do Maranhão;
XI – Secretaria de Estado da Saúde;
XII – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social;
XIII – Casa da Mulher Brasileira;
XIV – Conselho Estadual dos Direitos da Mulher;
XV – Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão;
XVI – Comissão da Mulher e da Advogada da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão;
XVII – 2 (duas) entidades da sociedade civil e/ou instituições acadêmicas, distintas da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, com atuação reconhecida na temática, indicadas pelo Fórum Maranhense de Mulheres.


CAPÍTULO VI
DA INTEGRAÇÃO DE DADOS E TRANSPARÊNCIA
Art. 7º Os órgãos e entidades que integram o Observatório deverão assegurar o intercâmbio e o fornecimento das informações e dos dados indispensáveis à execução das finalidades previstas nesta Lei, respeitados os limites e as exigências da legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e sigilo legal.
Art. 8º O Observatório disponibilizará plataforma digital de acesso público, destinada à divulgação de informações consolidadas, relatórios periódicos, indicadores, estatísticas e das metodologias adotadas para a produção e análise dos dados, desenvolvida em colaboração por todos os integrantes do Comitê Gestor Interinstitucional.
Art. 9º Os estudos e relatórios elaborados pelo Observatório serão formalmente encaminhados à Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, ao Chefe do Poder Executivo Estadual e ao Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, para fins de acompanhamento, controle e subsídio à formulação de políticas públicas.


CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO
Art. 10 A estruturação, implantação, manutenção e o funcionamento contínuo do Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio serão financiados por dotações orçamentárias próprias consignadas ao órgão ao qual esteja vinculado, de acordo com sua disponibilidade orçamentária, bem como por recursos provenientes de:
I – convênios, termos de cooperação e instrumentos congêneres firmados com a União, Estado, Municípios, universidades, instituições de pesquisa, organismos nacionais ou internacionais e entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos;
II – emendas parlamentares, observada a legislação orçamentária vigente;
III – outras fontes de recursos legalmente admitidas.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos observará os princípios da legalidade, da transparência, da eficiência e do controle público, bem como as normas de direito financeiro e orçamentário aplicáveis.


CAPÍTULO VIII DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



IRACEMA VALE
DEPUTADA ESTADUAL








JUSTIFICATIVA
Submetemos à elevada apreciação desta Assembleia Legislativa o presente Anteprojeto de Lei, que institui o Observatório Maranhense do Feminicídio e das Tentativas de Feminicídio, concebido como instrumento permanente de produção de dados qualificados, de articulação interinstitucional e de fortalecimento das políticas públicas de prevenção, proteção e reparação integral no enfrentamento aos feminicídios e às tentativas de feminicídio no Estado do Maranhão.
A iniciativa tem por finalidade organizar e consolidar informações, produzir análises qualificadas, integrar diferentes bases de dados e elaborar relatórios periódicos, estatísticas e mapas, possibilitando uma compreensão mais ampla, aprofundada e territorializada dos feminicídios e das tentativas de feminicídio no Maranhão. Para tanto, o Observatório adota recortes de gênero, raça, território, classe social e outras vulnerabilidades estruturais, com o objetivo de subsidiar a formulação, o acompanhamento e a avaliação de políticas públicas baseadas em evidências.
O feminicídio constitui a forma mais extrema de violência de gênero e representa grave violação de direitos humanos. Estudos nacionais e internacionais demonstram que essas mortes não configuram eventos isolados, mas o desfecho previsível de um ciclo contínuo de violências, frequentemente conhecido e não interrompido a tempo pelo Estado. A recente
alteração legislativa promovida pela Lei Federal nº 14.994/2024, que conferiu autonomia típica ao crime de feminicídio, reforça o dever dos entes federados de aperfeiçoar seus mecanismos de prevenção, monitoramento e resposta institucional, especialmente no plano da produção de dados e da atuação integrada.
Embora ainda sejam poucos os estados da Federação que contam com observatórios formalmente estruturados nesses moldes, a experiência exitosa do Estado do Rio de Janeiro, que instituiu o Observatório do Feminicídio por meio da Lei Estadual nº 9.644/2022, regulamentada pelo Decreto nº 49.147/2024, demonstra que a criação de instâncias legais de monitoramento contribui significativamente para a redução da subnotificação, a padronização de dados e a formulação de políticas públicas mais eficazes. Nesse contexto, a realidade maranhense, marcada por profundas desigualdades sociais, raciais e territoriais, exige um modelo igualmente robusto, sensível às especificidades locais e juridicamente estruturado. A criação desse Observatório, por meio de lei estadual, coloca o Maranhão em posição de vanguarda no enfrentamento institucional da violência letal de gênero.
O Observatório ora proposto inclui expressamente as tentativas de feminicídio, bem como estabelece que toda morte violenta de mulher seja inicialmente analisada sob a hipótese de feminicídio para fins estatísticos e de monitoramento, até a conclusão das investigações, em consonância com padrões internacionais de devida diligência. Prevê-se, ainda, uma governança interinstitucional, exercida por Comitê Gestor Interinstitucional, composto por representantes do Sistema de Justiça, da Defensoria Pública, do Ministério Público, da Universidade Estadual do Maranhão, de órgãos do Poder Executivo Estadual com atuação nas áreas de segurança pública, políticas para as mulheres, direitos humanos, saúde e assistência social, das forças de segurança pública, da Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, Comissão da Mulher e da Advogada da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Maranhão, da Casa da Mulher Brasileira, bem como de entidades qualificadas da sociedade civil e da comunidade acadêmica, na forma definida nesta Lei.
Do ponto de vista institucional, o Anteprojeto estabelece a vinculação do Observatório à Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em razão de sua natureza constitucional como instituição permanente e autônoma, nos termos do art. 134 da Constituição Federal, dotada de estabilidade institucional, independência técnica e atuação transversal na promoção dos direitos humanos e no acesso à justiça.
Ademais, a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio do seu Núcleo de Defesa da Mulher, participou desde o princípio dos debates promovidos pela Presidência da Assembleia Legislativa do Maranhão, de forma que essa vinculação confere ao Observatório condições institucionais adequadas para seu funcionamento contínuo, preservando-o de descontinuidades administrativas e assegurando-lhe capacidade permanente de articulação com os diversos órgãos e entidades que integram a rede de enfrentamento às violências de gênero.
A coordenação institucional exercida pela Defensoria Pública restringe-se à direção geral, à articulação interinstitucional e à garantia do funcionamento do Observatório, não implicando centralização das atividades técnico-científicas ou operacionais, as quais são desenvolvidas de forma cooperativa, conforme o modelo estabelecido neste Anteprojeto. Nesse sentido, a execução das atividades técnico-científicas, metodológicas e de produção de conhecimento dar-se-á por meio de cooperação permanente com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), instituição pública de ensino superior com reconhecida expertise acadêmica, capilaridade territorial e vocação para a pesquisa
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aplicada, assegurando o protagonismo universitário na análise, sistematização e interpretação dos dados produzidos.
O desenho institucional proposto preserva, ainda, a possibilidade de apoio institucional dos demais órgãos e entidades públicas, conforme a natureza das ações desenvolvidas, sem qualquer relação de subordinação hierárquica, respeitadas as competências constitucionais e legais de cada instituição cooperante, consolidando um modelo de governança colaborativa, técnica e interinstitucional.
O texto contempla, ainda, previsão expressa de financiamento, observada a legislação orçamentária vigente, admitindo o custeio por dotações orçamentárias próprias, convênios, parcerias, emendas parlamentares e outras fontes legalmente admitidas, com observância dos princípios da legalidade, transparência, eficiência e controle público, assegurando viabilidade administrativa e responsabilidade fiscal.
Trata-se, portanto, de mecanismo indispensável para o cumprimento das obrigações constitucionais e internacionais assumidas pelo Brasil, notadamente aquelas decorrentes da Convenção de Belém do Pará, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW) e da jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que impõem ao Estado o dever de prevenir, investigar e enfrentar a violência de gênero com a devida diligência reforçada.
Diante da urgência do tema e da necessidade de uma resposta estatal articulada, técnica, transparente e baseada em evidências, entende-se que o presente Anteprojeto de Lei representa relevante avanço institucional, razão pela qual se conclama as Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados à sua apreciação e aprovação.
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